
ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

PORTARIA N° 01/2024. 

“Designa Agentes de contratação e equipe de apoio 

para condução de procedimentos licitatérios™. 

ANTONIO NASCIMENTO FERNANDES, PRESIDENTE DA CAMARA 
MUNICIPAL DE CHAPADINHA, ESTADO DO MARANHAO, no uso de suas 
atribuigdes legais, e tendo em vista o que dispde o art. 8°, $ 1° da Lei nº 14.133, de 1° de 

abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar como Agentes de Contratagdo responsiveis por tomar 

decisdes, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatorio e 

executar quaisquer outras atividades necessarias ao bom andamento do certame até a 

homologação, os seguintes servidores: 

AGENTES: 

* Rodrigo dos Santso Reis— Agente de Contratação -Titular 

* Magno Lobo Almeida - Membro da Equipe de Apoio 

* Josué Vieira da Silva -Membro da Equipe de Apoio 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em 02 de janeiro de 

2024. 

Art. 3° - Revogadas as disposi¢des em contrario. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

£ 
" ann G 

Antônio Nascimento Fernandes N PROC fi « ) ( L) yi, 
Presidente 0 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Nome Civil CPF 
LUCIANO DE SOUZA GOMES 000.212.713-05 

CNPJ Data de Abertura 

30.825.393/0001-33 30/06/2018 

Nome Empresarial 

30.825.393 LUCIANO DE SOUZA GOMES 

Capital Social 

2.000,00 

Situagdo Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral 

ATIVA 30/06/2018 

7 

CEP Logradouro Número 

65500-000 11A RUA GUSTAVO BARBOSA 293A 

Bairro Municipio UF 

CENTRO CHAPADINHA MA 

Situagao Atual 

Enquadrado na condição de MEI 

Periodos de Enquadramento como MEI 

Periodo Inicio 

1° periodo 30/06/2018 

Forma de Atuagao 

Em local fixo fora da loja, Estabelecimento fixo, Internet 

Ocupagao Principal 

Digitador(a) independente 

Atividade Principal (CNAE) 

Complemento 

SALA 

Fim 

8219-9/99 - Preparação de documentos e servigos especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

Ocupagdes Secundarias Atividades Secundarias (CNAE) 

Apurador(a), coletor(a) e fornecedor(a) de 
recortes de matérias publicadas em jornais e 

6399-2/00 - Outras atividades de prestagao de servigos de 
revistas independente informacao nao especificadas anteriormente 

Instrutor(a) de cursos preparatdrios, ¥ . PEA 
independente 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos 

" 8599-6/99 - Qutras atividades de ensino não especificadas Professor(a) particular, independente anteriormente 

Fotocopiador(a) independente 8219-9/01 - Fotocópias WPROCÍXO_[Á%L_ 
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento 

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 

Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos 
sanitários, ambientais, tributários, de seguranga publica, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições 

ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades 

para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o 

não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o 
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 

Funcionamento.* 

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certficado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Micraempreendedar Individual. 
A sua aceitação está condicionada & verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: ht ce qov.bric 
Certificado emitido com base na Resolugao nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplifica 
e da Legalizagdo de Empresas e Nogócios - CGSIM. 

ATENGAO: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUCIANO DE SOUZA GOMES 00021271305 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 30.825.393/0001-33 

Certiddo nº: 67535017/2024 

Expedigdo: 02/10/2024, às 11:00:32 

Validade: 31/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que LUCIANO DE SOUZA GOMES 00021271305 (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.825.393/0001-33, NAO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescen os pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiroc de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo sdo de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relagédo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitação desta certiddo condiciona-se & verificacdoc de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAGCAO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores constam os dados 

necessdrios a identificacdo das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justig¢a do Trabalho guanto as obrigacdes 

estabelecidas em sentenca condenatéria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recoclhimentos previdencidrios, a honorédrios, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execugdo de acordos firmados per inistério Publico do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver forga executiva. 

te o 

NºPROC. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUCIANO DE SOUZA GOMES 00021271305 
CNPJ: 30.825.393/0001-33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decis@o judicial que determina sua 

desconsideragéo para fins de certificagéo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da Unido (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidao é vélida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos publicos da administragéo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do parégrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagdo desta certiddo esta condicionada à verificagéo de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 06:57:16 do dia 02/10/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Valida até 31/03/2025. 

Código de controle da certidao: 6D1C.49C5.48AF.9ECE 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



j PREFEITURA DE CHAPADINHA 
i SECRETARIA DE FAZENDA ? 

CHAPADINHA CNPJ: 06.117.709/0001-58 
AV. PRESIDENTE VARGAS, 310 \ CENTRO | CHAPADINHA - MA | CEP: 

CHAPADINHA 65500000 

03/01/2025 13:53:37 
USUÁRIO:JOAO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 2346/2024 
AUTENTICAÇÃO:H59AfmLrZGJT 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para fins de quitação de tributos fiscais, que a 

empresa LUCIANO DE SOUZA GOMES 00021271305, inscrita no CNPJ-MF sob 

nº 30.825.393/0001-33, situada nesta Cidade 11A RUA GUSTAVO BARBOSA, 293 A SALA 
CENTRO, encontra-se quite com os tributos municipais, até a presente data, ficando ressalvados os 

direitos desta Municipalidade cobrar dívidas posteriormente comprovadas. 

A presente Certidão terá validade até 03/04/2025. 

CHAPADINHA-MA, 03/01/2025. 
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"S PREFEITURA DE CHAPADINHA 
¥ 

J SECRETARIA DE FAZENDA 
CHAPADINHA CNPJ: 06.117.709/0001-58 

AV. PRESIDENTE VARGAS, 310\ CENTRO \ CHAPADINHA - MA | CEP: 

CHAPADINKA 65500000 

03/01/2025 13:54:36 

USUARIO:JOAQ 

CERTIDAO NEGATIVA DE DiVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 2347/2024 
AUTENTICAGAO:3bZQ3BSM4Zp7 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, para fins de quitação de tributos fiscais, que a 

empresa LUCIANO DE SOUZA GOMES 00021271305, inscrita no CNPJ-MF sob 

n° 30.825.393/0001-33, situada neste Cidade, 11A RUA GUSTAVO BARBOSA, 293 A SALA 

CENTRO, encontra-se quite com os tributos municipais, bem como a DIVIDA ATIVA, até a 

presente data, ficando ressalvados os direitos desta Municipalidade cobrar dividas posteriormente 

comprovadas. 

A presente Certidão tera validade até 03/04/2025. 

CHAPADINHA-MA, 03/01/2025. 



CAIXA 
Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição:  30.825.393/0001-33 
Razão 

Social: 
Endereço: ààºk GSTAVO BARBOSA 293 A / CENTRO / CHAPADINHA / MA / 65500- 

LUCIANO DE SOUZA GOMES 00021271305 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/12/2024 a 09/01/2025 

Certificagdo Número: 2024121104375984347293 

Informagdo obtida em 15/12/2024 13:43:35 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 

Www.caixa.gov.br 

werroc Q0 L A% 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 472164/24 Data da Certidão: 19/11/2024 16:43:35 

CPF/CNPJ 30825393000133 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/02/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito”". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 19/11/2024 16:43:35



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 096168/24 Data da Certidão: 19/11/2024 16:44:07 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 30825393000133 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/02/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

de Divida Ativa". 

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

NºPROC. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

DESPACHO 

DA: SECRETARIA GERAL DA CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
PARA: GABINETE DA PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 

CHAPADINHA 

ASSUNTO: Prorrogagéo contratual do Contrato nº 004/2023, oriundo da Dispensa nº 
010/2022. 

Prezado, 

Comunicamos que contrato nº 004/2023, oriundo Dispensa nº 010/2022, 

que versa sobre a Prestagdo de Servigos de Assessoria e Consultoria nas áreas de 

Licitações, Contratos Administrativos de interesse da Camara Municipal de 

Chapadinha, necessita de prorrogação no prazo de sua execução para continuidade na 

manutenção servigos junto a Cimara Municipal de Chapadinha. 

Na oportunidade encaminhamos parecer juridico acerca da possibilidade 

de prorrogagdo contratual para os servigos acima mencionado em consonincia com a 

legislação vigente. 

Sendo o que se apresenta para o momento, ficamos no aguardo de sua 
manifestaggo. 

Lucyfia de Jesus Sil g 
Secretang Goral 7 | 



. — ESTADODOMARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 — CHAPADINHA -MA 

DESPACHO 

Chapadinha, 23 de Dezembro de 2024. 

Ao 

Agente de Contratacao 
Rodrigo dos Santos Reis 

Senhor Agente de Contratagéo, 

Conforme Despacho encaminhado a este gabinete, solicitamos 

que seja celebrado o 2° Termo Aditivo para contrato nº 004/2023, referente aos 

Servigos de Assessoria e Consultoria nas areas de Licitagoes, Contratos 

Administrativos de interesse da Camara Municipal de Chapadinha. 

Na certeza de contarmos com vossa colaboragéo, subscrevemo- 

nos. 

Atenciosamente, 

/ 

Ver. Antonignl!(s/cimento Fernandes 
Presidente da Camara 



. ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRAÇA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

DESPACHO 

Chapadinha, 23 de Dezembro de 2024. 

A 
EMPRESA 
LUCIANO DE SOUZA GOMES00021271305 
CNPJ n°. 30.825.393/0001-33 

Rua Gustavo Barbosa, nº 293/A, Centro — CEP: 65.500-000 

A/C Sr. Luciano de Souza Gomes — Representante legal 

ASSUNTO: Informação da possibilidade de aditar o valor total do contrato 
nº 004/2023, oriundo da Dispensa nº 010/2022, referente aos Servigos de Assessoria e 

Consultoria nas areas de Licitacdes, Contratos Administrativos de interesse da 

Câmara Municipal de Chapadinha com prorrogação no prazo de sua execução até 31 

de Dezembro de 2025. 

Prezado Senhor, 

Em consondncia com a legislação vigente, vimos por meio deste verificar 
junto a esta empresa o interesse em manter o fornecimento dos servigos por meio de 
Termo de Aditivo de valor, mantendo assim a qualidade e eficiéncia nos servigos que já 
nos tem atendido até o momento. 

No aguardo de Pronto e favoravel acolhida ao exposto, reiteramos protesto 

de estima e aprego, subscrevendo-nos mui respeitosamente. 

Atenciosamente, 

/ 
2 

Rodrigo dos Santos Reis 
Agente de Contratação 



-E.III 
Assessoria & Consultoria em Licitação 

À Câmara Municipal de Chapadinha 

Assunto: Possibilidade de Aditamento e Reajuste do Contrato nº 004/2023 

Chapadinha/MA, 26 de Dezembro de 2024 

Prezado Senhor Presidente, 

Em atenção à provocação encaminhada por essa respeitável Câmara Municipal de 
Chapadinha, referindo-se à possibilidade de aditamento do Contrato nº 004/2023, oriundo 

da Dispensa nº 010/2022, firmado entre a Câmara Municipal e a empresa LUCIANO DE 

SOUZA GOMES00021271305, inscrita no CNPJ sob o nº 30.825.393/0001-33, 

manifestamos o seguinte: 

1. Aditamento do Contrato: Confirmamos a disponibilidade da empresa para 

proceder com a prorrogação contratual por mais 12 (doze) meses, conforme 

previsto na legislação vigente e nos termos estabelecidos no contrato original. 

Ressaltamos que mantemos o compromisso com a prestação de serviços de 

qualidade, alinhados às exigências contratuais e às necessidades da 

administração pública. 

2. Reajuste de Preços: Considerando a possibilidade de que o Governo Federal 

venha a sancionar, em 31/12/2024, um decreto com o aumento do valor limite para 
contratações por dispensa de licitação, como tem ocorrido nos últimos anos, 

solicitamos à Câmara Municipal de Chapadinha a análise da viabilidade de um 

reajuste nos valores contratuais, caso o mencionado decreto seja efetivamente 

sancionado. Tal reajuste, se aprovado, deverá ocorrer nos termos do artigo 124 da 

Lei nº 14.133/2021, que prevê a possibilidade de reajustes em contratos 

administrativos, desde que observadas as condições expressas no contrato e 

devidamente justificadas. 

Colocamo-nos à disposição para discutir os pontos mencionados e formalizar os ajustes 

necessários ao cumprimento das normas legais e contratuais. 

Agradecemos a confiança depositada em nossa empresa e reforçamos nosso 

compromisso em atender com exceléncia as demandas dessa Câmara Municipal. 

Atenciosamente, 

Luciano de Souza Gomes 

Representante legal da empresa 

Rua Gustavo Barbosa, nº 293/A, Centro — CEP: 65.500-000, Chapadinha/MA 

CNPJ. Nº 30.825.393/0001-33 
Telefone contato: 98-99195-5618



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

Chapadinha(MA), 26 de Dezembro de 2024. 

AEMPRESA 
LUCIANO DE SOUZA GOMES00021271305 
CNPJ n°. 30.825.393/0001-33 
Rua Gustavo Barbosa, nº 293/A, Centro — CEP: 65.500-000 

A/C Sr. Luciano de Souza Gomes — Representante legal 

Assunto: Aprovação de Aditamento e Reajuste do Contrato nº 004/2023 

Prezado Senhor Luciano de Souza Gomes, 

Em resposta ao Oficio encaminhado por Vossa Senhoria, referente a possibilidade de 

aditamento do Contrato nº 004/2023, oriundo da Dispensa nº 010/2022, informamos que a Camara 

Municipal de Chapadinha, após andlise, aprovou: 

A extensdo do prazo contratual por mais 12 (doze) meses, conforme solicitado, esta 

autorizada, respeitando-se as condi¢des previamente estabelecidas no contrato original e os 

dispositivos legais aplicaveis. 

Considerando a possibilidade de sancionamento, pelo Governo Federal, do decreto em 

31/12/2024 que prevé o aumento do valor limite para contratagdes por dispensa de licitação, fica 

aprovada a implementação de reajuste de preços nos termos do artigo 124 da Lei nº 14.133/2021. 

Ressaltamos que o reajuste será realizado dentro dos limites legais e normativos, observando-se as 

justificativas e documentagdes pertinentes que deverfio ser apresentadas no momento oportuno. 

A Cémara Municipal reforga o compromisso com a legalidade e a transparéncia na gestio 

pública, bem como com a manutenção de parcerias produtivas com empresas comprometidas com a 

exceléncia na prestação de servigos. 

Permanecemos & disposição para eventuais esclarecimentos e providéncias necessérias. 

Atenciosamente, 

/ r/ — 

Ver. Antonig)'íísíimento Fernandes 

Presidente da Camara 



. ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRAÇA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO - CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

DESPACHO 

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PARA: SETOR JURIDICO DA CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

ASSUNTO: Parecer ref. ao término de Contrato nº 004/2023, oriundo da Dispensa nº 

010/2022 

Prezado, 

Anexo ao presente estamos encaminhando cópia do contrato nº 004/2023, 

oriundo da Dispensa nº 010/2022, que versa sobre a contratagdo de empresa para os 

Servicos de Assessoria e Consultoria nas dreas de Licitagdes, Contratos 

Administrativos de interesse da CAmara Municipal de Chapadinha, solicitamos o 

PARECER JURIDICO, referente a prorrogagdo no prazo de execugdo e reajuste de 

pregos do contrato. 

Aproveitando o ensejo, já se encaminha a minuta do aditivo. 

Chapadinha, 27 de Dezembro de 2024. 

P 

Rodrigo das) Santos Reis 

Agente de Contratação 



C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, $/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

, : ÃD . — ESTADODOMARANHÃO Nb 
CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA \\\ d 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2022, 
PROC. ADM. Nº /2023, APENSO AO 
PROC. ADM. N° /2023 — CMC, DO PREGAO 
PRESENCIAL N° 001/2022, REFERENTE A 
PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS DE 
COMUNICACAO AUDIOVISUAL, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA CAMARA 
MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA. 

Por este instrumento particular, o Municipio de Chapadinha-Ma, através da CAMARA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA, situada & Praga Cel. Luiz Vieira, s/n Centro, CHAPADINHA-MA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 23.685.001/0001-12, neste ato representado pelo seu presidente, Ilmo. Senhor Presidente da 
Cémara, Antonio Nascimento Fernandes, brasileira, portador do CPF nº 723.344.361-00, de agora em 

diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa LUCIANO DE SOUZA GOMES00021271305, 

CNPJ. N° 30.825.393/0001-33, localizada na Rua Gustavo Barbosa, nº 293/A, Centro — CEP: 65.500- 

000, Chapadinha/MA, representada pelo Sr. Luciano de Souza Gomes, brasileiro, especialista em 
licitagdes, portador do CPF. nº 000.212.713-05, residente na Rua Pedro Bruno Veras, nº 33, CEP: 

65.500-000, Novo Castelo - CHAPADINHA/MA, de agora em diante denominada CONTRATADA, 

RESOLVEM da Dispensa nº 010/2022, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, 

consubstanciado nas seguintes clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação até / /2024, para 
Prestagio de Servicos de Assessoria e Consultoria nas dreas de Licitacdes, Contratos 

Administrativos de interesse da Cimara Municipal de Chapadinha, podendo ocorrer a extinção do 
ajuste antes do decurso desse prazo, caso a administragdo efetue contratagdo resultante de novo 

procedimento licitatorio. 

Pardgrafo Unico: Na hipétese da extingdo do contrato pela conclusio de novo 
procedimento licitatorio, a CONTRATADA deveré ser pré-avisada com o prazo minimo de 30 (trinta) 
dias de antecedéncia da data da cessação da prestação dos servigos, por oficio da autoridade competente. 

2.1. Em decorréncia do aditamento visando à prorrogagdo até 31/12/2024 ao Contrato nº 004/2023 - DL. 

n°010/2022. 
2.2. O presente Termo Aditivo tera efeitos a partir do último dia de vigéncia do Contrato nº 004/2023 - 
DL. nº 010/2022. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O valor do presente Termo de Aditivo é de R$ ( ). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado mensalmente com inicio a partir de de 2024, 

no valor estimado de R$ ( )- 

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. Art. 106, inciso II e 124, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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CLAUSULA QUINTA - DO RECURSO ORCAMENTARIO 

5.1. Os recursos para fazer face aos dispéndios decorrentes da prorrogação dos servigos ora estipulados 

estão consignados no Orgamento Geral do Municipio, e constam da seguinte dotagdo: Exercicio 2024. 
01 — Camara Municipal; 00 — Cdmara Municipal; 01.031.0001.2002.0000 — Manutengdo de Servicos 

Administrativos da Câmara; Elemento de despesa:3.3.90.39.00 — Outros Servigos de Terceiros Pessoa 
Juridica. 

CLAUSULA SEXTA - DAS DISPOSICOES GERAIS 

6.1.  Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais clausulas do instrumento de contratagdo 
original que não tenham sido alteradas. 

Permanecem inalteradas as demais clausulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 03 (irés) vias de igual teor e forma, 
para que surtam os seus efeitos legais. 

Chapadinha/Ma, — de de20 . 

Ver. ANTONIO NASCIMENTO FERNANDES 

Presidente da Câmara 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 

p 
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DESPACHO 

Ao Setor Juridico da Câmara Municipal de Chapadinha, autorizo 

as devidas providéncias legais na forma da Lei. 

Chapadinha (MA), 27 de Dezembro de 2024. 

Ver. Antonins])éscimemo Fernandes 
Presidente da Cimara 
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MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

PARECER JURÍDICO 

DA: Assessoria Jurídica. 
Para: Comissão Permanente de Licitação - CPL. 
Processo: PROC. ADM. Nº 19121340/2023, APENSO AO PROC. ADM. Nº 20120824/2022 — 
CMC — DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2022. 
Assunto: Aditivo - Prorrogação da vigência contratual e reajuste de preços. 

Ementa: 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PROC. ADM. Nº 19121340/2023, APENSO AO PROC. 
ADM. Nº 20120824/2022 — CMC. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2022 - PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS ÁREAS DE LICITAÇÕES, 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA. ADITIVO DE PROCESSO LICITATÓRIO - PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL E REAJUSTE DE PREÇOS. ARTIGOS 107 E 136 DA LEI 
14.133/2021. POSSIBILIDADE. 

1- RELATORIO: 

A Comissão Permanente de Licitação (CPL) encaminhou à Assessoria Jurídica o pedido de parecer 
sobre a viabilidade do primeiro aditivo do contrato nº 004/2023, com origem no processo 
administrativo acima mencionado, referente à prestação de serviços de assessoria e consultoria nas 
áreas de licitações e contratos administrativos de interesse da Câmara Municipal de 
Chapadinha/MA. Juntamente ao pedido, foi encaminhada a minuta do termo aditivo, solicitando a 
prorrogação da vigência contratual e a possibilidade de reajuste de preços. 

11 - FUNDAMENTAÇÃO: 

Inicialmente, cabe esclarecer que este parecer se destina exclusivamente a analise juridica da 
possibilidade de prorrogação do prazo contratual e do reajuste de precos, conforme previsto na Lei 
nº 14.133/2021, não adentrando em aspectos de conveniéncia ou oportunidade, que sdo da 
competéncia discricionaria do administrador publico. O parecer se limita, portanto, aos aspectos 
legais relativos a renovagdo de prazo ¢ ao reajuste de pregos. 

1. Prorrogação da Vigéncia Contratual: 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 ) 

PRAÇA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA )
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MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

A prorrogação de contratos administrativos de serviços contínuos, como o objeto deste contrato, 

encontra fundamento no artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. O referido dispositivo estabelece que 

contratos de serviços contínuos podem ser prorrogados sucessivamente, respeitado o limite de 10 
anos de vigência total. A prorrogação é permitida, desde que haja previsão no edital e que a 

autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração. 

No caso específico do contrato nº 004/2023, a prorrogação do prazo de vigência é justificada pela 
necessidade de continuidade dos serviços prestados, essenciais para o bom funcionamento da 

Câmara Municipal de Chapadinha. A execução desses serviços é perene, ou seja, não se exaure em 
uma única prestação, sendo necessário que o contrato seja prorrogado para garantir a continuidade 
da execução de forma regular e eficiente. 

Assim, a prorrogação do prazo encontra amparo na Lei nº 14.133/2021, no artigo 107, que autoriza 

a renovação sucessiva do contrato, respeitando o limite de vigência máxima de 10 anos. Portanto, o 

aditivo que visa prorrogar o contrato é legalmente viável. 

2. Reajuste de Preços: 

A Lei nº 14.133/2021 também regula o reajuste de preços nos contratos administrativos. O artigo 
136 da referida lei trata da possibilidade de revisão de preços, estabelecendo que, quando 
ocorrerem fatos supervenientes que alterem a base econômica do contrato, a Administração pode 
proceder à repactuação ou revisão do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. A revisão de 
preços visa manter a equidade entre as partes, ajustando o valor do contrato conforme as condições 

econômicas vigentes. 

No caso da prorrogação do contrato nº 004/2023, caso o reajuste de preços seja necessário, ele 
deve ser realizado de acordo com os índices estabelecidos no edital ou na proposta da licitante 
vencedora. A alteração de preços, quando prevista, deverá observar a metodologia definida no 

próprio contrato ou no edital, garantindo que as condições de reajuste sejam claras e previamente 

acordadas. 

Ademais, a necessidade de reajuste de preços é uma prática comum nos contratos de serviços 
contínuos, considerando as variações nos custos de execução. Assim, o reajuste de preços, se 
aplicável, deve respeitar os critérios previstos no contrato original e nas disposições legais 
pertinentes, como os índices de correção e a periodicidade do reajuste, conforme estabelecido no 

artigo 136 da Lei nº 14.133/2021. 

1M - CONCLUSÃO: 

Em face do exposto, opino pela possibilidade jurídica de realizar o aditivo contratual para 

prorrogação da vigência do contrato nº 004/2023, uma vez que a prorrogação de prazo está 

amparada pelo artigo 107 da Lei nº 14.133/2021, e a continuação dos serviços prestados é essencial 

para a Administração. 

Ademais, caso seja necessário, o reajuste de preços também é viável, desde que observadas as 

condições estabelecidas no contrato, conforme as disposições do artigo 124 da Lei nº 14.133/2021. 
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Este é o parecer que submeto para análise superior. 

Chapadinha/MA, 28 de Dezembro de 2024. 

W%%%?) ol Qlisein Foaus 
LARYSSA VICHSRIA DE OLIVEIRA SOARES 

Assessoria Jurídica 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

2º TERMO ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE DE 
PREÇOS AO CONTRATO Nº 004/2023, PROC. 
ADM. N° 20121735/2024, APENSO AO PROC. ADM. 
Nº 20120824/2022 — CMC, DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 0102022, REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA NAS ÁREAS DE LICITAÇÕES, 
CONTRATOS — ADMINISTRATIVOS — DE 
INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA. 

Por este instrumento particular, o Município de Chapadinha-Ma, através da CÂMARA MUNICIPAL DE 

CHAPADINHA, situada à Praça Cel. Luiz Vieira, s/n Centro, CHAPADINHA-MA, inscrita no CNPJ sob 

o nº 23.685.001/0001-12, neste ato representado pelo seu presidente, IImo. Senhor Presidente da Câmara, 

Ranildo de Souza Santos, brasileiro, vereador, portador do R.G. nº 262636720037 GEJUSPC/MA e CPF 

nº 032.890.383-35, de agora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa LUCIANO DE 

SOUZA GOMES00021271305, CNPJ. N° 30.825.393/0001-33, localizada na Rua Gustavo Barbosa, nº 

293/A, Centro — CEP: 65.500-000, Chapadinha/MA, representada pelo Sr. Luciano de Souza Gomes, 

brasileiro, especialista em licitações, portador do CPF. nº 000.212.713-05, residente na Rua Pedro Bruno 

Veras, n° 33, CEP: 65.500-000, Novo Castelo - CHAPADINHA/MA, de agora em diante denominada 

CONTRATADA, RESOLVEM da Dispensa nº 010/2022, determinaram por meio deste, alterar o referido 

contrato, consubstanciado nas seguintes clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogagdo até 31/12/2025, para Prestação 
de Servigos de Assessoria e Consultoria nas áreas de Licitagdes, Contratos Administrativos de 

interesse da Câmara Municipal de Chapadinha, podendo ocorrer a extingdo do ajuste antes do decurso 
desse prazo, caso a administragdo efetue contratação resultante de novo procedimento licitatorio. 

Parigrafo Unico: Na hipotese da extinção do contrato pela conclusio de novo 
procedimento licitatério, a CONTRATADA deverá ser pré-avisada com o prazo minimo de 30 (trinta) dias 
de antecedéncia da data da cessagdo da prestação dos servigos, por oficio da autoridade competente. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

2.1. Em decorréncia do aditamento visando a prorrogacdo até 31/12/2025 ao Contrato nº 004/2023 - DL. 
nº 010/2022. 
2.2. O presente Termo Aditivo ter4 efeitos a partir do último dia de vigéncia do Contrato nº 004/2023 - 

DL. n° 010/2022. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR REAJUSTADO 

3.1. O valor do presente Termo de Aditivo é de R$ 62.700,00 (Sessenta e dois mil e setecentos reais). 

3.2. O cronograma de desembolso sera realizado mensalmente com inicio a partir de janeiro de 2025, no 

valor estimado de R$ 5.225,00 (Cinco mil, duzentos e vinte e cinco reais). 

CLAUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL — 979, 

Nº PAG ™ 
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4.1. Art. 107 e 124, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLAUSULA QUINTA - DO RECURSO ORCAMENTARIO 

5.1. Os recursos para fazer face aos dispéndios decorrentes da prorrogagiio dos servigos ora estipulados 
estão consignados no Orgamento Geral do Municipio, e constam da seguinte dotagdo: Exercicio 2024. 
01 — Camara Municipal; 00 — Camara Municipal; 01.031.0001.2002.0000 — Manuten¢do de Servigos 

Administrativos da Câmara; Elemento de despesa:3.3.90.39.00 — Outros Servigos de Terceiros Pessoa 

Juridica. 

CLAUSULA SEXTA - DAS DISPOSICOES GERAIS 

6.1.  Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais clausulas do instrumento de contratagdo 
original que não tenham sido alteradas. 

Permanecem inalteradas as demais clausulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 03 (trés) vias de igual teor e forma, para 

que surtam os seus efeitos legais. 

Chapadinha - MA, 03 de Janeiro de 2025. Ranildo de Souza Santos 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de 

Ver. RÃ 0 DE SOUZA SANTOS 
Presidente da Câmara 
CONTRATANTF Documento assinado digitalmente 

goubr wsrsemee,, 
Verifiaue em bttos://validar t govr 

LUCIANO DE SOUZA GOMES 

Representante legal da empresa 

CONTRATADO 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
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CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

EXTRATO TERMO ADITIVO 

2º TERMO ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE DE PREÇOS AO CONTRATO Nº 004/2023, 
PROC. ADM. Nº 20121735/2024, APENSO AO PROC. ADM. Nº 20120824/2022 — CMC, DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2022, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS ÁREAS DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA. 

Por este instrumento particular, o Município de Chapadinha-Ma, através da CÂMARA MUNICIPAL 

DE CHAPADINHA, situada à Praça Cel. Luiz Vieira, s/n Centro, CHAPADINHA-MA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 23.685.001/0001-12, de agora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 

LUCIANO DE SOUZA GOMES00021271305, CNPJ. N° 30.825.393/0001-33, de agora em diante 
denominada CONTRATADA, RESOLVEM da Dispensa nº 010/2022, determinaram por meio deste, 

alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes clausulas: CLAUSULA PRIMEIRA - DO 

OBJETO; 1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogagéo até 31/12/2025, para 

Prestagio de Servicos de Assessoria e Consultoria nas áreas de Licitagdes, Contratos 

Administrativos de interesse da Câmara Municipal de Chapadinha, podendo ocorrer a extinção do 

ajuste antes do decurso desse prazo, caso a administragio efetue contratação resultante de novo 

procedimento licitatério. Paragrafo Unico: Na hipétese da extinção do contrato pela conclusio de novo 

procedimento licitatorio, a CONTRATADA devera ser pré-avisada com o prazo minimo de 30 (trinta) 

dias de antecedéncia da data da cessagdo da prestação dos servigos, por oficio da autoridade competente. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO; 2.1. Em decorréncia do aditamento visando à prorrogação 

até 31/12/2025 ao Contrato nº 004/2023 - DL. nº 010/2022. 2.2. O presente Termo Aditivo tera efeitos 

a partir do último dia de vigéncia do Contrato nº 004/2023 - DL. nº 010/2022. CLAUSULA 
TERCEIRA - DO VALOR REAJUSTADO; 3.1. O valor do presente Termo de Aditivo é de R$ 

62.700,00 (Sessenta e dois mil e setecentos reais). 3.2. O cronograma de desembolso sera realizado 

mensalmente com inicio a partir de janeiro de 2025, no valor estimado de R$ 5.225,00 (Cinco mil, 

duzentos e vinte e cinco reais). CLAUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL; 4.1. 

Art. 107 e 124, inciso 1 da Lei Federal nº 14.133/2021. CLAUSULA QUINTA - DO RECURSO 

ORCAMENTARIO; 5.1. Os recursos para fazer face aos dispéndios decorrentes da prorrogação dos 

servigos ora estipulados estão consignados no Orgamento Geral do Municipio, e constam da seguinte 

dotação: Exercicio 2024. 01 — Cdmara Municipal; 00 — Câmara Municipal; 01.031.0001.2002.0000 — 

Manutengdo de Servigos Administrativos da Câmara; Elemento de despesa:3.3.90.39.00 — Outros 

Servigos de Terceiros Pessoa Juridica. CLAUSULA SEXTA - DAS DISPOSÍÇÓES GERAIS; 6.1. 

Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação 

original que não tenham sido alteradas. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que 

se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 

Ver. SOUZA SANTOS 

Presidente da Câmara 
CONTRATANTE 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

30.825.393 — LUCIANO DE SOUZA GOMES 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

LUCIANO DE SOUZA GOMES, brasileiro, 24/07/1983, Solteiro, empresário, CPF nº 
000.212.713-05, nº RG 0234333820029, SESP, residente e domiciliado na Rua 
Pedro Bruno Veras, nº 33, Novo Castelo, CEP: 65.500-000, Chapadinha — MA. Titular 
da empresa 30.825.393 — LUCIANO DE SOUZA GOMES, registrada sob NIRE nº 
21801430124, com sede na Rua Gustavo Barbosa, 293, Centro, Chapadinha — MA, 
CEP: 65.500-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF 
sob o nº CNPJ: 30.825.393/0001-33, altera e consolida, a presente alteração, 
mediante as condições estabelecidas nas clausulas seguintes: 

Resolve alterar as clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA | - DO NOME EMPRESARIAL 

O micro empreendedor individual 30.825.393 — LUCIANO DE SOUZA GOMES, 
CNPJ 30.825.393/0001-33, passara a ser empresario individual e adotara como 
nome empresarial a fiima L DE SOUZA GOMES e usara a expressdo 
EXCELLENCE ASSESSORIA & CONSULTORIA EM LICITAGAO, como nome 
fantasia. 

CLAUSULA |l - DO ENDEREGO 

O Empresario Individual tera sua sede no seguinte enderecgo: Rua Sebastido Barbosa, 
694, sala 02, Centro, Chapadinha — MA, CEP: 65.500-000 

CLAUSULA Il! - DO CAPITAL 

O capital de R$ 2.000,00 (dois mil reais), passa para R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 30.000,00 
(trinta mil reais) em moeda corrente do Pais. 

CLAUSULA IV - DO OBJETO 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestdo empresarial, exceto 
consultoria técnica especifica 

CNAE N° 6399-2/00 - Outras atividades de prestagao de servigos de informagéo não 
especificadas anteriormente (Assessoria a 6rgaos publicos e empresas privadas 
relacionados a elaboração e participagdo em processos licitatorios) 

CNAE N° 7490-1/04 - Atividades de intermediagdo e agenciamento de servigos e 
negócios em geral, exceto imobiliarios 

CNAE N° 8219-9/99 - Preparagao de documentos e servigos especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente 

CNAE N° 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

NºPROC. 
9 
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Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da 

Lei nº 10.406/2002, mediante as condições e clausulas seguintes: 

LUCIANO DE SOUZA GOMES, brasileiro, 24/07/1983, solteiro, empresario, CPF n° 

000.212.713-05, nº RG 0234333820029, SESP, residente e domiciliado na Rua 

Pedro Bruno Veras, nº 33, Novo Castelo, CEP: 65.500-000, Chapadinha — MA. Titular 
da empresa 30.825.393 - LUCIANO DE SOUZA GOMES, registrada sob NIRE nº 
21801430124, com sede na Rua Gustavo Barbosa, 293, Centro, Chapadinha — MA, 
CEP: 65.500-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF 
sob o nº CNPJ: 30.825.393/0001-33. Resolve constituir-se como Empresario 
Individual, mediante as seguintes clausulas: (art. 968, |, do CC) 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, Il, DO CC) 

Clausula Primeira - O Empresario Individual adotara como nome empresarial a 
seguinte firma L DE SOUZA GOMES - art. 2°, 8 1°, da Lei Complementar nº 167, de 
2019). 

DO CAPITAL (ART. 968, lil, DO CC) 

Clausula Segunda - O capital destacado em moeda corrente é de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais) 

DA SEDE (ART. 968, IV, DO CC) 

Clausula Terceira - O Empresario Individual terá sua sede no seguinte enderego: Rua 
Sebastido Barbosa, 694, sala 02, Centro, Chapadinha — MA, CEP: 65.500-000 

DO OBJETO (ART. 968, IV, DO CC) 

Clausula Quarta - O Empresario Individual terá por objeto o exercicio das seguintes 

atividades 

econdmicas: 

CNAE N° 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestdo empresarial, exceto 
consultoria técnica especifica 

CNAE Nº 6399-2/00 - Outras atividades de prestagao de servigos de informagéo não 

especificadas anteriormente (Assessoria a órgãos publicos e empresas privadas 
relacionados a elaborag&o e participagéo em processos licitatérios) 

CNAE N° 7490-1/04 - Atividades de intermediag&o e agenciam 

CNAE N° 7490-1/04 - Atividades de intermediagéo e agenciamento de servigos e 

negócios em geral, exceto imobilidrios 

CNAE N° 8219-9/99 - Preparagéo de documentos e servicos especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente (Elaboração de contrato e editais) 

CNAE Nº 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

DECLARAGAO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, I, Lei nº 8.934, de 1994) 

Clausula Quinta - O empresario declara, sob as penas da lei, inclusive que são 

N amfim_—-— 
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verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto 

no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ill, F, Decreto nº 
1.800/96) 

Cláusula Sexta - A Empresa iniciará suas atividades em 30/06/2018 e seu prazo de 
duração será por tempo indeterminado. 

PORTE EMPRESARIAL 

Cláusula Sétima - O empresário declara que a empresa se enquadra como 
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4º do art. 3° da mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 123, de 2006) E, 
por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Chapadinha - MA, 13 de Janeiro de 2025 

LUCIANO DE SOUZA GOMES 
Empresário 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00021271305 LUCIANO DE SOUZA GOMES 

01765667321 FRANCISCO ONORIO SILVEIRA E SILVA 
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PROTOCOLO: 250025680 DE 14/01/2025. 

CÓDIGO DE VERIFICAGAO: 12500498416. CNPJ DA SEDE: 30825393000133. 

NIRE: 21801430124. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/01/2025. 
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CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

www. empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso. fica sujeito à comprovacdo de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos codigos de verificagao.


